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coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos serão efetivados nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente 
ser acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal do 
contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da lei federal 
nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
rESolVE:
art. 1º. designar os servidores abaixo, para a função de fiscais do contra-
to nº 16/2022 da Empresa P1 coNSTrUTora lTda, a contar da data de 
assinatura do contrato:
 

coMissÃo MatrÍcULa

Ericka do Socorro de lima Barbosa do Nascimento 57176321

Marco antônio de campos costa 5947912

Thiago Pacheco de oliveira 5953392

art. 2º. São atribuições dos fiscais do contrato que compõe a comissão:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii - fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii - registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
iV - confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando à fatura de 
pagamento a unidade financeira, juntando, inclusive, termo declaratório 
que o serviço foi satisfatoriamente executado;
V - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
Vi - apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
art. 3º. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de Gestão administra-
tiva e financeira - daf, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos 
necessários, com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 4º. revogam-se as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 839971

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtratos de terMos aditiVos aos coNtratos de 
serVidores teMPorÁrios.

ParTES: iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVEr-
SidadE do ESTado do Pará E aMaNda PiNHo doS SaNToS BarBalHo.
fUNÇÃo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo.
PraZo: 01/06/2022 a 31/12/2022
ParTES: iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVEr-
SidadE do ESTado do Pará E carloS da SilVa cHaGaS.
fUNÇÃo: MoToriSTa.
PraZo: 01/06/2022 a 31/12/2022
ParTES: iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVEr-
SidadE do ESTado do Pará E JEaN MicHEl da SilVa GUaldEZ.
fUNÇÃo: TÉcNico EM GESTÃo aMBiENTal.
PraZo: 01/06/2022 a 31/12/2022
ParTES: iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVEr-
SidadE do ESTado do Pará E JoSE JaNdErSoN fErrEira coSTa.
fUNÇÃo: TÉcNico EM GESTÃo aMBiENTal.
PraZo: 01/06/2022 a 31/12/2022
ParTES: iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVEr-
SidadE do ESTado do Pará E lUaNa WaNESSa aSSUNÇÃo SilVa.
fUNÇÃo: aUXiliar oPEracioNal.
PraZo: 01/06/2022 a 31/12/2022
ParTES: iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVEr-
SidadE do ESTado do Pará E loUriVal Baia dE VaScoNcEloS NETo.
fUNÇÃo: TÉcNico EM GESTÃo aMBiENTal.
PraZo: 01/06/2022 a 31/12/2022
ParTES: iNSTiTUTo dE dESENVolViMENTo florESTal E da BiodiVEr-
SidadE do ESTado do Pará E MadSoN SEBaSTiÃo SilVa SoUZa.
fUNÇÃo: aUXiliar oPEracioNal.
PraZo: 01/06/2022 a 31/12/2022
TErMo adiTiVo aUToriZado EM 29/05/2022, aTraVÉS do ProcESSo 
2022/496395, NÃo acarrETaNdo acrÉSciMo dE dESPESa ao Erário.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 839789

diÁria
.

Portaria Nº 581 de 12 de aGosto de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Tomé açú-Pa, de 17 a 20/08/2022:

Servidor objetivo
daniel da costa francez, matrícula nº 57204718, ocu-

pante do cargo de Técnico em Gestão ambiental.

Participar do XI seminário de sistemas agroflorestais de tomé 
açu tema geral: “sistemas agroflorestais e a bioeconomia na 

amazônia: oportunidades e desafios”

Estevam Jorge cavalcante coqueiro, matrícula nº 
57230920, ocupante do cargo de Gerente.

laura dias dos Santos, matrícula nº 5800153, ocupante 
do cargo de  Gerente.

Tatiana castro de assis, matrícula nº 5868408, ocupante 
do cargo  fEa/Engenheira agrônoma.

Gabriel almeida Silva, matrícula  nº 5947771, ocupante 
do cargo de  Gerente.

Jefferson de Oliveira Medeiros, matrícula nº 5953395, 
ocupante do cargo de Motorista.

Condução de veículo oficial para locomoção dos servidores em 
atividade institucional.

ii - conceder 3,5 (três e meia) diárias, a cada servidor, conforme o proces-
so nº 2022/1005142 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 839804
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secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 1483/2022 – ccc/GaB.saGa/seGUP
BeLÉM/Pa, 11 de aGosto de 2022.

o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa, 
no uso de suas atribuições legais, e;
Dispõe sobre a Designação de Fiscais, designada para acompanhar e fisca-
lizar a execução de instrumento contratual;
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria n° 102/2021- GaB/SEGUP de 23 de setembro de 
2021 (doE nº 34.771 de 27 de setembro de 2021), e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e defesa Social, tendo em vista os princípios da le-
galidade, moralidade e eficiência, e;
coNSidEraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal no 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 
a fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da aGE; e
coNSidEraNdo a celebração do coNTraTo n°167/2022 – SEGUP/Pa, ce-
lebrado com a empresa aBEJET coMBUSTÍVEiS E lUBrificaNTES lTda, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2022-SEGUP/Pa, oriundo do Pro-
cesso Eletrônico nº 2021/290505.
 RESOLVE: Nomear os servidores abaixo, para acompanharem e fiscaliza-
rem a execução do contrato n° 167/2022 - SEGUP/Pa:
 - dPc fEliPE PiNHEiro ScHMidT - Mf 57192845 como presidente
 - TEN cEl PM GEorGE aUad carValHo JUNior - Mf 5774012/1, como membro
 - 2 SGT PM GEaN GirElE GoMES - Mf 5795877-1, como membro
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 840158
Portaria N.º 1464/2022 - GaB/seGUP

BeLÉM-Pa, 11 de aGosto de 2022.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa, Secretário adjunto de Gestão admi-
nistrativa da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social, no 
uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo: o decreto Nº 2.235 de 16 julho de 1997, que delega 
competência ao dirigente do órgão;
coNSidEraNdo: a necessidade de operacionalização no SiSPaT WEB ob-
jetivando a avaliação da servibilidade do Bens Permanentes do Grupo de 
Veículos de Transporte, acessórios, Máquinas, Equipamentos agrícolas e 
outros fins, bem como, a movimentação por transferência, doações e /ou 
baixas no patrimônio e alienação;
coNSidEraNdo: a renovação anual da Portaria de comissão conforme 
Manual de Gestão do Patrimônio Mobiliário do Estado do Pará;
rESolVE: art.1º- designar os servidores abaixo relacionados para consti-
tuir comissão Especial para o período de 11/08/2022 à 10/08/2023.
- Presidente:
Nome: roaldE GUalBErTo NEVES riBEiro filHo
cargo: Gerente de Transporte
Matrícula funcional: 5787360


